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23 de fevereiro de 1962. 
Mbnicipaliza os Serviços Funebres no 
município • atividades correlatas e 
dá outras providincias* 

O PREFEITO MUNICIPAL #B BENTO GONÇALVES* 
Faço saber que o Poder:Legisbtive / 

decretou e eu sanciono a seguinte Lei, 
Art. 19 • Sío municipalizados os sol 

viços finebres no municipio e atividades correlatas 
que assim passargo a s Gr atendidos e executados / 
com exclusividade pela Prefeitura* 

Art. ZR • Os mencionados serviços / 
sorgo administrados pelo Chefe da Diviso► de Asada. 
ténia Social do Departamento de Educaçgo e Assist. 
tgncia, a qual ficam s ubordinados. 

Art. 30 - Nos casos que se verifica% 
rem no interior da comuna, quando assim convier a / 
Prefeitura, Poderei ela, excepaionalmentem autorizar 
a terceiros a presta çgo dos serviços equinghseeffluf 
embuidésefts municipalizados* 

Art. 149 1 o Poder Executivo auto 
risada, quando assim Julgar conveniente, mediante 
simples permissgo ou concesego, neste caso sob conm 
corram:tia pziblioa, a transferir a terceiros, no te. 
do oti ai parte, os serviços aqui disciplinados 



attaldadas referidas as 
prasstte t 	tio tuaalidada laaratIva s pe 
ias •TIPIÇOI que • Prateltura prestar, nio aabsiZi 

da ou Mito ~1. 
Art. de •§D o. gastos que 	toritiasi• 

roa oar as sardços a alem dlippanaad aos sou 

eapeeitlaa. 
/141g910 matutas pelo ticiteÇa• eglienatat*/ 

Art. 7a  • ~as ~Idos soa panca / 
quo varina datis data $11 a ►ate adi Emanalgase / 
as que v1olar par quique toma. &tapada° das 
ta lato spilleantionies o abro as aralazoldíaala. 

Ao, $a • ?odor ãmeatlyo impas d. 
meataid afta 141. 

ano 9• aw Lata 141 *atrai ► ma vliar/ 
as data da saa grataalgaçgo. ~rogadas as disposi 
asa ma antaikoio• 

Juta remela 1 
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